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eo Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON OE LIMA
JÓn. RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 18.11. 2024

Senhor Prefeito,

Envia-se as seguintes INDICAçOES apresentadas e lidas na Sessão

Ordinária realizada dia 18 de novembro de 2024, para as devidas providências:

Indicação ne 8A12O24, de autoria do Vereador Valmir losé Dutra Vieira-
Progre§sistas.

lndicação ne 9O12O24, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita
. PDT

Indicação ne 9l/2O24, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita
- PDT

Indicação ns 92/2O24, de autoria do Vereador Valmir fosé Dutra Vieira-
Progressistas.

Atenciosamente,
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Indicação ne 89 /2024, de autoria do Vereador fosé Lucas da Silva -
Progressistas.


